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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NQ 2.296/90 

"ABRE CRÉPTTÕS SUPLEMENTARES" 

SI LVÍO MIGUEL FOFOMCA, Puitito Muni­

cipal de S a n í o Antônio da Pathixlha, no UÒO 

deu, atKÍbuiçôe.6 que. lhe, òão conieAidaò pon 

Iti: 

FAÇO SABER, que a CamoAa ttunicipoZ 

apKovou e eu òanciono a ò<iguinte. Lei: 

ARTIGO ?2 - São òuplemzntadaò aò êi$*inttê dotações oiçamtntÔAiaò, consome. 

Átgae.: 

01- CÂMARA MUNICIPAL VE VEREADORES 

01- CÂMARA MUNICIPAL VE VEREADORES 

Atividade. 2 .053- Manutenção òeAviçoò da Câma/w. pfpeA&oaL 

3.1.1.1- PeAòoal Civil- Oi$ 2.250.000,00 

Atividade 2.001- Manutenção SeA.vic.oo da CâmaKa 

1.1.2.0- UateAial de. Contorno Oi$ 40.000,00 

3.1.3.1- Remuneração SeAviçoò PeAboaib... Cx.$ 70.000,00 

3.1.3.2- Outn.06 SeAviçoò e Encafigoò CK$ 90.000,00 

JOTA l Ci$ 2.450.000,00 

ARTIGO 20 - SeAvinã de. t e c u / u o poJia a cobeAtutia do cÁídito òupKa o KiAultan 

te. da Kzceita a maioi que a deápeáa em função do6 veXoò oKçame.n 

tÓAÍo& ocoKAidoh, no valon, de. OL$ 1.66S.165,00. 

ARTIGO 30 - SeAviAÔ. também de. HUCUJUO pana cobnifi a& òiLplmentaçôeA conòtan 

tej> no antigo 10., a pKtvi&ão da anAccadação a maioK. 

ARTIGO 40. - Revogada* aô di&poiiçÕeA em contAÓAio, ej>ta lei e n t t a em vigoK 

a paAXÂJi de. 01 de. agoòto de. 1990. 

GABINETE V0 PREFEITO MUNICIPAL, 16 de. aço&tode. 1990. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SICHQ1UGUEL rOEONKA 

Px.Q-i zito^unicipal 

kos 

AdniiniòiAação 

http://SeA.vic.oo

